
INDICAÇÃO Nº 
385
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação e à Secretaria da Educação, no sentido de que sejam tomadas providências, em caráter de urgência, a fim de restabelecer a merenda escolar de qualidade nas Escolas Estaduais de Sorocaba, inclusive nas ETECs, que poderão ter corte no fornecimento de alimentação a partir de abril de 2015.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação e à Secretaria da Educação, no sentido de que sejam tomadas providências, em caráter de urgência, a fim de restabelecer a merenda escolar de qualidade nas Escolas Estaduais de Sorocaba, inclusive nas ETECs, que poderão ter corte no fornecimento de alimentação a partir de abril de 2015.

A merenda escolar, conforme determinação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), pode ser fornecida por empresa contratada pela Administração Estadual ou pela Administração Municipal, mediante convênio firmado com a Prefeitura.

No caso de Sorocaba, temos a informação de que a merenda escolar de todas as escolas, municipais e estaduais, inclusive das ETECs, vêm sendo fornecida, há 06 (seis) anos, por empresa contratada pela Prefeitura (Secretaria Municipal de Educação). Entretanto, haveria ocorrido o termino do convênio pactuado para tal fornecimento, o que ocasionará a descontinuidade do programa de alimentação nas Escolas Estaduais de Sorocaba.

Portanto, são necessárias medidas urgentes, no sentido do restabelecimento da alimentação aos alunos daquele Município, o que lhes trará grande benefício.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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